
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01.676.018/0001-70 

ENCAMINHE-SE 

INDICAÇÃO No. 198/2019 Sal (j s Sessões ) 3 I og I o?o/0 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao(s) 
Departamento(s) competente(s) realizem os estudos necessários objetivando a 
aquisição de pelo menos um kit de Bandeiras: do Município, do Estado de São 
Paulo e do Brasil, com respectivos mastros e respectiva base, para atender a 
solicitações de empréstimos por entidades deste município. 

JUSTIFICATIVA 

É de conhecimento deste Edil, que constantemente 
entidades do Município (Escolas, Igrejas, etc,) solicitam à Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho/SP, o empréstimo das Bandeiras: (do Município, do Estado de São 
Paulo e também a Bandeira do Brasil), para a realização de eventos oficiais, e que 
a Municipalidade sempre de forma gentil faz o empréstimo. 

Ocorre que por haver apenas um kit de Bandeiras, se por 
venturas duas instituições solicitarem o empréstimo ao mesmo tempo, para 
eventos diferentes, com datas marcadas para o mesmo dia e horário, uma das 
instituições não poderá ser atendida. 

Por outro lado é importante frisar que em se havendo um 
kit já pronto para empréstimos, a Prefeitura não precisará dispor daquele em uso 
no Paço Municipal. 
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